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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE XANGRI-LÁ
Of. nº 580/2022 –GPMX. 


          Xangri-Lá, 15 de setembro de 2022.

Sr. Presidente:


Ao cumprimentá-lo cordialmente, dirijo-me à Vossa Excelência para encaminhar-lhe VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 110/2022, conforme razões expostas em anexo, forte no inciso V do artigo 61 da Lei Orgânica.


Atenciosamente.

CELSO BASSANI BARBOSA
Prefeito Municipal

Adalcir Rodrigues
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
Xangri-Lá/RS.
Razões do Veto
DA TEMPESTIVIDADE

O Projeto de Lei 110/2022 que “Dispõe sobre a instituição do Programa de Incentivo à implantação de Hortas Comunitárias e Compostagem no Município de Xangri-Lá e dá outras providências.”, foi enviado desta Egrégia Casa aprovado no 29 de agosto de 2022 e recebido pelo Executivo no dia 30 de agosto de 2022 a fim de sanção.

Conforme disposto no § 1º do art. 55 da Lei Orgânica o veto encontra-se dentro do prazo de 15 dias úteis:

Art. 55 Os projetos de lei aprovados pela Câmara Municipal serão enviados ao Prefeito que, aquiescendo, os sancionará.

§ 1º Se o Prefeito considerar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente da Câmara Municipal os motivos do veto.


Diante do exposto, o presente veto é tempestivo.

DA LEGALIDADE

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Legislativo que “Dispõe sobre a instituição do Programa de Incentivo à implantação de Hortas Comunitárias e Compostagem no Município de Xangri-Lá e dá outras providências.”
A matéria se ajusta à competência legislativa local, pois indiscutível seu interesse para a sociedade.

Entretanto, analisando o Projeto de Lei, verifica-se que se trata de matéria administrativa, e sua implementação é atribuição do Poder Executivo, pois a ele cabe a função de gestão dos interesses do Município, por meio de suas Secretarias e órgão, no que se incluem o desenvolvimento das politicas públicas e programas criados por Lei. Se observa no presente Projeto a previsão do art. 3º, II que atribui a implantação do programa à Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura e Habitação, parte integrante da estrutura administrativa do Executivo.

Assim, em nome do princípio da independência dos Poderes, é de iniciativa privativa do Executivo, leis que disponham sobre criação de atribuições de seus órgãos, nos termos do art. 10 e 60, II, "d", da Constituição Estadual.

Além disso, conforme art. 7º, inciso III, da Lei Orgânica, é de competência do Município a administração dos seus bens, não podendo o Legislativo instituir programa em área pública (art. 1º, incisos I e II), ou autorizar descontos ou isenção em impostos de competência Municipal (art. 11). Outrossim, além da interferência aos bens públicos e aos tributos municipais, o presente Projeto de Lei também invade a ceara particular (art. 1º, inciso IV), em inobservância ao art. 5º, XXII, da CF.

Face ao exposto nos termos do § 1º do artigo 55 da Lei Orgânica veto total da presente lei. Por tais razões, saudando respeitosamente, confio no acatamento do VETO TOTAL dos nobres integrantes desta Casa Legislativa.

Xangri-Lá, 15 de setembro de 2022.

CELSO BASSANI BARBOSA
Prefeito Municipal
